INDICAÇÃO Nº 
926
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determine estudos desse Poder visando à captação de recursos junto à iniciativa privada para o desenvolvimento e implementação do projeto de modernização do Judiciário paulista.

JUSTIFICATIVA

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é o maior tribunal em volume de processos tramitando. Sua estrutura demanda grandes necessidades, principalmente no que concerne aos aspectos orçamentários. Entretanto, o Estado não dispõe de muitos recursos, o dificulta a realização de investimentos no Poder Judiciário.

A Lei nº 11.688/04 criou, no âmbito do Estado, a Parceira Público-Privada (PPP). Trata-se de um importante instrumento de captação de recursos para realização de obras e serviços públicos, suprindo as necessidades de investimento. Assim, como o Estado não consegue supri-las, deve buscar junto à iniciativa privada as parceiras necessárias.

Portanto, a presente Indicação tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Judiciário no sentido de determinar a elaboração de estudos para viabilizar parceiras com a iniciativa privada a fim de suprir as necessidades públicas desse Poder.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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